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AVISOS 

 
SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA nº 49/2024 

 
PROCESSO nº 3103/2024 

 
Torna-se público que o Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto de São José do Rio Preto/SP, 
por meio da Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, sediado na Rua Antônio de Godoy, 
n. 2181 – Jardim Seixas, São José do Rio Preto/SP, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço por item, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, do Decreto Municipal nº 19.415/2023 publicado no Diário Oficial do Município do dia 23/03/2023 
e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
LINK DA SESSÃO: Portal de Compras da EMPRO Tecnologia e Informação:  
 
https://compras.empro.com.br/ 
PERÍODO DE PROPOSTAS:  
De  03/05/2024 às 09h00  
Até 08/05/2024 às 09h00                       
 
PERÍODO DE LANCES: 
De  08/05/2024 às 09h01  
Até 08/05/2024 às 15h01 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 Esta Dispensa de Licitação Eletrônica destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
INSTALAÇÃO DE PELÍCULA ANTI-IMPACTO DE PÁSSAROS NOS VIDROS DA DSA. 
 
1.1.1 A contratação será realizada pelo VALOR GLOBAL – Conforme ETP (Anexo IV) e 
Solicitação de compras (Anexo V). 
 
1.1.2 Estimativa total: R$ 7.312,50 
 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.3 A contratada terá que atender o prazo de entrega que é de 20 dias contados do envio da Nota 
de Empenho/Ordem de fornecimento/serviço. 

 

1.4 O material deverá ter 5 (cinco) anos de garantia e o serviço de 1 (um) ano de garantia. O 
comprovante de garantia poderá ser emitido em nome da Contratada ou do Fabricante do material. 

 

1.5 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações, devendo ser substituídos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo de aplicação das penalidade. 
 

1- PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP 
2- Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do 
estabelecimento da licitante cadastrado no sistema "Portal de Compras da EMPRO" que 
efetivamente irá executar o objeto da presente licitação, sob pena de inabilitação da 
licitante no certame. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
https://compras.empro.com.br/
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1.6 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 03 (três) dias, úteis contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do material/serviço e consequente 
aceitação. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica través da plataforma da EMPRO TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
https://compras.empro.com.br/ . 

2.1.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do  Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras da EMPRO, para acesso  ao sistema e 
operacionalização. 

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou    por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

I. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico  ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 

III. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do  contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

V. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentesnos casos vedados pela legislação trabalhista; 

d) se autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

e) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

f) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa  condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade SeMAE, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
https://compras.empro.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 

2.5 Processo aberto com participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
2.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

 
 
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
 
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
 
3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
 
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de  exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa  nos 
últimos doze meses. 
 
3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.10 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
3.11 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da  obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.12 Os lances deverão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso 
de Contratação Direta; 
 

4. FASE DE LANCES 
 

4.1 Na data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 
 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

4.3 O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do objeto. 
 

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de  desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos distintos e decrescentes, inferiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 

4.6 Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os  lances. 
 

4.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for  recebido e registrado 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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primeiro no sistema. 
 

4.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

4.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 

4.10 Encerrada a sessão pública e realizada a negociação, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema. 
 

4.11 A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, será encerrada no prazo estipulado 
no processo, após o que transcorrerá período de prorrogação automática pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado no último minuto (01 minuto) nos 
sucessivos períodos de prorrogação automática. 
 

4.12 Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 4.11, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o primeiro minuto contado a partir do 
registro no sistema, da última prorrogação automática para o                item. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.3 Neste caso, será encaminhada contra proposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,  respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.5 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

 

5.6  Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de  
documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
 

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 

5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
 

5.12 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 

5.13 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não  cabível esse 
regime. 
 

5.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

5.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

5.16 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

5.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor melhor classificado da fase de lances. 
 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema “apenados” do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/SP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados ); 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geralda União ( www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

6.3 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 
 

6.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

6.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 

6.7 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 

6.8 Caso atendidas as condições de participação, para a habilitação do fornecedor mais bem 
classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021 os 
quais serão encaminhados pelo sistema. 
6.8.1 A verificação dos documentos de que trata o item 6.1 será realizada pela Autarquia, sendo 
assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos mesmos. 
6.8.2  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados 
para a habilitação, na forma estabelecida no 6.1, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor o 
envio desses por meio do sistema ou de e-mail. 
 

6.9 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações de habilitação para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, arespectiva 
documentação atualizada. 
 

6.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 

6.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

 

6.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.12.2 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis%20)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%20).
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.13 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
 

6.14 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

7. CONTRATAÇÃO 
 

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida uma nota 
de empenho. 
 

7.2 A contratação decorrente desta Dispensa Eletrônica será formalizada mediante assinatura de 
termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 

 

7.3 A parte adjudicatária deverá assinar o termo de contrato no prazo de 5 (cinco) dias corridos a 
partir da data de envio por e-mail. O SeMAE informará, no ato do envio do e-mail, se a assinatura 
deverá ser digital ou em documento físico. 

 

7.4 A critério da Autarquia, o Contrato poderá ser substituído pela Nota de  Empenho, a qual poderá 
ser enviada à empresa vencedora, via e-mail, nos dias úteis, dentro do horário das 8h00 às 17h00. 

 

7.5 O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 
1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.6 O encaminhamento da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que: 

 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

 

7.7 O prazo de vigência da contratação está disposto no Termo de Referência. 
 

7.8 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8. SANÇÕES 
 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente  justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a  contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

l. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas alíneas do subitem 
anterior (8.1) ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta da alínea “a” deste Aviso de Contratação   Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 5% até 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações das alíneas “a” à “m” ; 

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e in- direta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos das 
alíneas “b” à “g” deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alíneas “h” à “m”, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  
será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com asdemais sanções. 
 

8.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1 O procedimento será divulgado na Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, na 
Plataforma do sítio Eletrônico da Prefeitura de São José do Rio Preto/SP (Portal de Compras da 
EMPRO Tecnologia e Informação), e e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
cadastrados no Portal de Compras Municipal, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 
 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.4 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não  houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva  notificação. 

 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente  transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros  ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre  interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
ea Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

9.11 Até a data de inicio da sessão de lances, os interessados poderão realizar seus 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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questionamentos através do Fórum de Mensagens. 
 

9.12 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

9.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

9.14 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.14.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação. 

9.14.2 ANEXO II – Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte  constantes do procedimento 

9.14.3 ANEXO III – Declaração de cumprimento do artº XXXIII da CF/88 

9.14.4 ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar 

9.14.5 ANEXO V –  Solicitação de Compra 
 
 

São José do Rio Preto, 02 de maio de 2024 
 

 
Assina o original: 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
João Marcelino Ruiz 

Diretor de Departamento Administrativo,  
Financeiro e de Pessoal 

 
 
ANEXO I 

 
DISPENSA ELETRONICA Nº 3103/2024 

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

 
Para habilitação na presente Dispensa Eletrônica será exigida a entrega dos seguintes 
documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 
vigência, ou outra prova equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
e) Ato Constitutivo 
f) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nostermos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando Couber (ANEXO II) 
g) Declaração que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (ANEXO III). 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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ANEXO II 
 

DISPENSA ELETRONICA Nº 3103/2024 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

 
 
 
 
 
(Nome da Empresa)_______________________________,   inscrita   no   CNPJ   
nº_____________________________________, por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr(a).  __________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº____________________ e   do   CPF nº________________________, 
DECLARA, para fins de  comprovação no Edital de dispensa eletrônica de São José do Rio Preto/SP, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

 
Local e data 

 
______________________________________________ 

 
(Nome e assinatura do representante) 

 
*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da proponente 

 
 
 
 
 
 
 
  
 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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ANEXO III 
 

DISPENSA ELETRONICA Nº 3103/2024 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 
 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, que nossa empresa não contrata menores de dezoito anos de idade 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz, cumprindo fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal de 1998. 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_____________________________________ 
(Nome da Empresa) 

 
(Nome do Representante Legal) 

 
(Fazer em papel timbrado ou com carimbo do CGC) 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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ANEXO IV 
 

       DISPENSA ELETRONICA Nº 3103/2024 
 
              ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar a instalação de película anti-impacto de pássaros nos 
vidros da DSA, incluso o fornecimento de material, em uma área de aproximadamente 146,25m². 

 

1. DAS UNIDADES REQUISITANTES: Setor de Serviços e Facilities / Coord. Adm. e Contábil / Diretoria 
Adm., Financeira e de Pessoal. 

 

2. DA NECESSIDADE E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inc. I): A implantação de 

adesivos circulares em janelas de vidro como medida para evitar colisões de pássaros é uma estratégia 

respaldada por evidências científicas e pesquisas que demonstram sua eficácia na redução do número 

de acidentes envolvendo aves. Algumas justificativas baseadas em estudos: 

- Redução de colisões: Diversos estudos, como o realizado por Klem Jr. em 2009, mostraram que a 

aplicação de adesivos ou padrões visuais nas superfícies de vidro pode reduzir significativamente as 

colisões de aves. Os adesivos circulares criam um padrão visual que alerta as aves sobre a presença 

do obstáculo, ajudando a evitar colisões fatais. 

- Comportamento das aves: Pesquisas sobre o comportamento das aves em relação a obstáculos 

transparentes, como janelas de vidro, indicam que elas têm dificuldade em distinguir superfícies 

reflexivas ou transparentes. Os adesivos circulares quebram a reflexão do ambiente, criando uma 

barreira visual que as aves podem detectar mais facilmente, evitando colisões. 

- Consciência ambiental: Além dos benefícios tangíveis, a implementação de medidas para proteger as 

aves reflete uma preocupação genuína com o meio ambiente e a biodiversidade. A conservação da vida 

selvagem é uma preocupação global crescente, e a adoção de práticas que minimizam os impactos 

negativos sobre as aves contribui para a preservação da ecologia local e global. 

 

3. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO 

ÓRGÃO E DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PCA (art. 18, §1º, inc. II): Esta 

aquisição não está alinhada com o disposto no PCA 2024, desta Autarquia, pois a autorização para a 

execução ocorreu em 2024. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As Contratações decorrentes deste procedimento licitatório, serão formalizadas mediante 

contratos, estando sujeitos à disciplina da Lei nº. 14.133/21. 

 

4.2. A entrega observará os quantitativos dispostos no termo de referência no Anexo II.  

4.3. O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei n°. 14.133/21. 

 

4.4. É vedada, a subcontratação total ou parcial do objeto. 
 

 

5. DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (art. 18, §1º, inciso IV) 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
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São 5 janelas de aproximadamente 6,5x4,5m.  

 

6. DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA – 

(art. 18, §1º, inc. V): Estudos econômicos têm mostrado que a instalação de adesivos circulares é uma 

solução relativamente barata em comparação com outras medidas de mitigação de colisões de aves. 

Considerando os potenciais custos associados aos danos causados por colisões de pássaros em edifícios 

e as despesas médicas em algumas áreas urbanas, a implantação de adesivos circulares pode representar 

uma economia significativa a longo prazo. 

 

7. DA ESTIMATIVA DE VALORES - ORÇAMENTO (art. 18, §1º, VI): O orçamento detalhado foi 

elaborado, conforme pesquisa de mercado, traduzida na planilha constante em Anexo III, onde também 

se encontram as propostas encaminhadas pelas empresas. 

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE EXIGÊNCIAS RELACIONDAS À 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 18, §1º, VII): Não se aplica.  

 

9. DA AVALIAÇÃO DO PARCELAMENTO OU DA UNIFICAÇÃO DO OBJETO DA          CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, §1º, VIII): Optou-se pela unificação, uma vez que trata-se de um único prédio onde será aplicado 

o material. 

 

10. DOS BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inc. IX): A 

presente aquisição possibilitará o cumprimento  da padronização de mobiliário, fornecendo aos servidores 

adequado conforto ergonômico no ambiente de trabalho, vez que os móveis destes locais estão antigos e 

danificados.  

11. PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES A CARGO DA ADMINISTRAÇÃO: Não há 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não há 

 

13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS (Art. 18, §1º, inc. XII): A produção e instalação das películas podem gerar resíduos, como 

embalagens plásticas e restos de materiais adesivos, que podem poluir o ambiente se não forem 

descartados corretamente. Uma medida mitigadora é garantir que todos os resíduos gerados durante a 

produção e instalação das películas sejam adequadamente coletados e encaminhados para reciclagem 

ou descarte seguro. 

 

14. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, inc. XII): Diante 

do exposto, fica claro que a implantação de adesivos circulares em janelas de vidro é uma medida eficaz, 

econômica e ambientalmente responsável para prevenir colisões de pássaros e proteger a biodiversidade 

local. 

15. DO ENQUADRAMENTO COMO BENS OU SERVIÇOS COMUNS (Dispensa de projetos – art. 18, 

§3º): Trata-se de fornecimento de material comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no termo de referência por meio de especificações usuais no mercado. 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/


 

 

 

 

 

SeMAE – Serviço Municipal Autônomo de Água e Esgoto 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Solicitação Sicom nº 230/2024. 

DATA DA EMISSÃO: 23/04/2024. 

UNIDADE REQUISITANTE: DAFP. 

UNIDADE DE DESTINO: Diretoria Geral Administrativa 

AGENTE RESPONSÁVEL: Giuliano Cleber Coltro CARGO: Analista Cont. 

E-MAIL: gcoltro@semae.riopreto.sp.gov.br TELEFONE: (17) 3211-8100 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A IMPLANTAÇÃO DE ADESIVOS CIRCULARES EM JANELAS DE VIDRO COMO MEDIDA PARA EVITAR COLI-
SÕES DE PÁSSAROS É UMA ESTRATÉGIA RESPALDADA POR EVIDÊNCIAS CIENTÍFICAS E PESQUISAS 
QUE DEMONSTRAM SUA EFICÁCIA NA REDUÇÃO DO NÚMERO DE ACIDENTES ENVOLVENDO AVES. 

II – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE PELÍCULA ANTI-IMPACTO DE PÁSSA-
ROS NOS VIDROS DA DSA, INCLUSO O FORNECIMENTO DE MATERIAL, EM UMA ÁREA DE APROXIMADA-
MENTE 146,25 M². 

III – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO 

30/04/2024. 

IV – INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Esta contratação não está prevista no PCA 2024. 

V – VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO 

R$ 15.000,00 

VI – INFORMAÇÕES SOBRE PCA (preencher apenas 1 dos 3 quadros abaixo) 

1 - Número de item no 
PCA 

 

2 - Retificação de item no 
PCA (quantidade e/ou va-
lor)   

3 - Inclusão de item no 
PCA  

 X 

Justificativa (preencher 
no caso de assinalar o 
item 2 ou 3): 

Esta aquisição não está alinhada com o disposto no PCA 2024, desta Autarquia, pois a 
autorização para a execução ocorreu em 2024. 

VII – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há. 

VIII – INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Claudia L. Fonseca; 
Maria do Carmo M. da Silva. 

 
          Assinam o original   
 

GIULIANO CLEBER COLTRO 
Diretor Adm., Financeiro e de Pessoal 

                                                                                    Interino 

                      
 

Conferida a conformidade com o PCA pelo Controle Interno  
 

http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/
http://www.semae.riopreto.sp.gov.br/


URGENTE

SERVIÇO  MUNICIPAL  AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 04.691.691/0001-78
IE: IMUNE

MT9700RS 02/05/2024 09:50:38 Usuário: JLISBOA Versão: 08/08/2023 1

230/2024Solicitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE PELICULA ANTI-IMPACTO DE PASSÁRIOS NOS VIDROS DA DSA,
INCLUSO O FORNECIMENTO DE MATERIAL, EM UMA ÁREA DE APROXIMADAMENTE 146,25M2.

1
Unid. Med.

Contratação De Serviços
.
REALIZAR A INSTALAÇÃO DE PELICULA ANTI-IMPACTO DE
PASSÁRIOS NOS VIDROS DA DSA, INCLUSO O
FORNECIMENTO DE MATERIAL, EM UMA ÁREA DE
APROXIMADAMENTE 146,25M2.

NA PELICULA DEVERÁ EXISTIR ESFERAS NA COR
BRANCA, MEDINDO CADA UMA APROXIMADAMENTE 3CM
DE DIÂMETRO, SENDO QUE A DISTÂNCIA ENTRE ESFERAS
DEVERÁ SER DE 15CM (EM TODAS AS DIREÇÕES).

A METRAGEM É COMPOSTA POR 5 JANELAS MEDINDO
6,5X4,5M CADA.

AS JANELAS ATINGEM ALTURA DE ATÉ 6M, SENDO
ANDAIMES E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS DE
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O TREINAMENTO
PARA TRABALHO EM ALTURA DE SEUS COLABORADORES,
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, E DISPOR DE
RESPONSÁVEL PARA ACOMPANHAR, SENDO A ÚNICA
RESPONSÁVEL PELOS SEUS COLABORADORES.

OS SERVIÇOS DEVERÁO SER EXECUTADOS MEDIANTE
AGENDAMENTO COIM O SEMAE, PODENDO HAVER A
NECESSIDADE DA EXECUÇÃO EM FINAIS DE SEMANA.

RECOMENDA-SE A VISITAÇÃO PARA MELHOR
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA.

PRAZO: 20 DIAS, SENDO CONTADOS APENAS AQUELES
AGENDADOS COM O SEMAE.

PAGAMENTO: 7 DIAS.

ENDEREÇO DO LOCAL: AVENIDA LINO JOSÉ DE SEIXAS, N.º
151 – JARDIM DOS SEIXAS – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP –
CEP: 15061-060.

Material TotalPreço Unitário
SERVICOS

MarcaItem Quant.
1

Observações:

Não serão aceitos itens em desacordo com as especificações.

1 - O proponente deverá cotar o(s) material(is) (preço unitário) e/ou serviço (s) (preço total) já acrescido(s) de todos os
impostos e encargos incidentes, inclusive frete, considerando a entrega do produto no Almoxarifado do SeMAE em São José
do Rio Preto;

2 - Não serão consideradas despesas adicionais, nem despesas em separado;
3 - O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento dos materiais/serviços e apresentação da nota fiscal,
mediante crédito em conta corrente da Contratada; 
4 - Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central: SP-427 - Rodovia Décio Custódio da Silva, Km 4,5 - Vicinal
Rio Preto / Ipiguá - CEP: 15048-000 - 2ª a 6ª Feira: das 7h30 às 12h e das 13h30 às 16h30;
5 - À vencedora que não cumprir quaisquer das obrigações assumidas serão aplicadas, no que couberem, as penalidades
fixadas pela Lei Federal 8.666/93, artigos 86 a 88, com redação dada pela Lei Federal 8.883/94, além de multa de 20% do valor
da proposta vencedora mais 1% de multa diária por atraso; 

6 - Em se tratando de empresa de outro estado fornecedora de materiais, esta deverá adotar, para formulação de sua
proposta, alíquota de ICMS condizente com operação de venda a não contribuinte do ICMS.

CLAUDIA LAZARINI FONSECA - clfonseca@semae.riopreto.sp.gov.br
MARIA DO CARMO MARQUES DA SILVA - mcmarques@semae.riopreto.sp.gov.br

Solicitante/Fiscal:
Suplente:

7. A CONTRATADA, se for o caso, ficará sujeita a retenção dos valores referentes à ISSQN, INSS, IRRF e outros
impostos/taxas, conforme legislação vigente.
     7.1. O SeMAE reterá o IRRF de materiais e serviços de acordo com a Instrução Normativa da RFB nº 1.234/2012, ficando
excetuadas as contratadas que apresentarem as declarações conforme os anexos II, III e IV da referida instrução.


